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 RECURSO ADMINISTRATIVO  
  Ilustríssimo Senhor Pregoeiro do Fundo Municipal de saúde de Brasil Novo 
(PA). Ref. Pregão Eletrônico nº 002/2023  
Processo Administrativo N°. 173/2022  
A empresa JORGE HENRIQUE SANTOS DE SOUSA – EPP sediada na travessa Olavo Bilac , 
1417 - Centro - Brasil Novo/PA inscrita no CNPJ 20.174.278/0001-92 por intermédio de seu 
representante legal o Sr. JORGE HENRIQUE SANTOS DE SOUSA do CPF n° 017.681.892-85 e 
da Carteira de Identidade n° 6478168, vem com o devido respeito e consideração à 
presença de Vossa Senhoria, requisitar o respeitável julgamento do presente 
Recurso Administrativo, conforme Inciso XVIII do Artigo 4 da Lei nº 10.520 
de 17 de Julho de 2002, em face das alegações apresentadas recai neste 
momento para sua responsabilidade, o qual esta empresa confia na lisura, na 
isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão evitando 
assim a busca pelo Poder  Judiciário  para  a  devida  apreciação  deste  
Processo  Administrativo,  onde  a  todo  o  momento demonstraremos  nosso  
Direito  Líquido  e  Certo  visando resguardar aqui os direitos basilares da 
licitação.  
DA TEMPESTIVIDADE   
  

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, sendo o 
prazo legal para a apresentação da presente medida 03 (três) dias, a 
contar da data da realização da Sessão do Pregão Eletrônico para 
Pregão Eletrônico nº 002/2023, conforme o item 11 do Edital.   

DA DECISAO RECORRIDA   
  
Contra a classificação preços da empresa R C SILVA DE SOUSA, conforme se 
constatou em Ata de Abertura da Sessão do Pregão Eletrônico nº 002/2023, 
viemos apresentar nossas razões para reconsideração da decisão deste Pregoeiro 
que decidiu por classificar os preços da referida empresa, a baixo de 60% 
deixando assim em dúvida a capacidade técnica de fornecimento. 
  
DO DIREITO DE REFORMA DA DECISÃO  
 
Justificadamente no ITEN 6.3 deste Edital (002/2023) informa que Nos valores 
propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;  
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Artigo 48 da Lei nº 8.666 de 21 
de Junho de 1993 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 
 
DOS PEDIDOS  
 
Solicito assim humildemente a comissão de licitação juntamente 
Com a gestão de finanças e fiscal de compras que exija a planilha de custos 
devidamente acompanhada com notas fiscais, justificado aos valores praticados 
neste pregão, para assegura uma compra limpa de prejuízos as arrecadações 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, assegurando comprimento do item: 6,3 do 
edital 002/2023.   
    
CONSIDERAÇAOES FINAIS   
  
Em que pese os argumentos, atestamos que não há intenção alguma em 
dificultar o desenvolvimento do processo e pelo contrário, se manifesta disposta à 
contribuição que for necessária para prosseguimento do certame e assim, de 
forma clara e objetiva, pode ser atendido os requisitos de contratação da empresa 
vencedora para o desenvolvimento dos trabalhos. No mais, lastreado nos 
fundamentos apresentados, em caso de manutenção da decisão, o faça subir a 
Nobre Autoridade competente para o deferimento.  
    

 Brasil Novo 06 de fevereiro de 2023. 
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TERMO DE DESISTÊNCIA DE ITENS 

 
A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

Brasil Novo – Pa, 13 de fevereiro de 2023. 

 
Objeto: Aquisição de material de expediente para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social do Município de Brasil 
Novo/PA. 
 

vem através do seu representante legal, 

a Sra. ROMEIA CIRIA SILVA DE SOUSA, brasileira, solteira, portador do 

RG 3786249, expedida pela PCDI/PA e do CPF 014.158.622-22, 

DECLINAR do direito nos itens: 04; 05; 06; 09; 14; 15; 19; 25; 27; 51 e 62, 

conforme planilha abaixo, referente ao Pregão Eletrônico SRP PE 002/2023,  

desistindo assim, de forma definitiva dos mesmos; pela razão da dificuldade nas 

cotações, bem como a obtenção de preços reais correspondente aos itens. 

 Item DESCRIÇÃO UND QTD 
   4 APONTADOR PLASTICO TIPO ESCOLAR Unidades 250 

   5 BLOCO DE RECADO COLANTE PEQUENO Unidades 300 

   6 CAIXA DE BORRACHA BRANCA COM 40 UNIDADES Caixas 60 

 9 CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA GRANDE Unidades 200 

14 
CARIMBO AUTOMÁTICO TAMANHO 1.4X3.8CM COM BORRACHA 
VULCANIZADA 

Unidades 50 

15 
CARTELA DE BINGO DE PAPEL MULTICOLOR DE 10.5X10CM 
BLOCO 100 CARTELA POR BLOCO 

Blocos 100 

19 CLIPS/Nº8/0 COM 25 UNIDADES Caixas 300 

25 PAPEL EMBORRACHADO 40X60 E.V.A CORES VARIADAS Unidades 800 

27 ENVELOPE A4 UNIDADE Unidades 800 

51 PAPEL LAMINADO CORES VARIADAS Unidades 500 

62 PERFURADOR 2 FUROS P/ 30 FOLHAS Unidades 60 

  

Respeitosamente; 
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo administrativo nº: 173/2022 

Pregão eletrônico n°: 002/2023  

Interessado: Departamento de Licitações e Contrato. 

Assunto: Aprovação jurídica de licitação na modalidade pregão eletrônico tipo 

menor preço julgado por menor preço por item. 

 

Recebe esta Assessoria Jurídica pedido de parecer encaminhado por Pregoeiro 

Oficial da Secretaria de Municipal de Assistência Social de Brasil Novo, relativo ao 

Processo Administrativo nº 173/2022, Pregão Eletrônico nº 002/2023, que trata da 

interposição de recurso apresentado pela empresa JORGE HENRIQUE SANTOS DE 

SOUSA contra os descontos ofertados pela empresa R C SILVA DE SOUSA exatamente 

aos que superaram 60% de desconto.   

 

1. Do relatório: 

 

O processo administrativo teve início com a requisição formulada pelo setor 

interessado, descrevendo sua necessidade e justificando sua pretensão.  

 

Foi elaborada a minuta do Edital, na modalidade Pregão Eletrônico e demais 

atos necessários, para atendimento da necessidade do Setor Interessado, as quais já 

foram submetidos à apreciação desta Assessoria Jurídica Municipal. 

2. Da análise da escolha da modalidade licitatória: 

 

Verificamos, pelos documentos constantes dos autos, que os procedimentos 

iniciais para abertura de procedimento licitatório foram corretamente observados. 

Quanto à adoção da modalidade Pregão Eletrônico, para atender ao Setor 

Interessado, há que se tecer algumas considerações.   

 

A Lei nº 10.520/02, que disciplina esta modalidade, dispõe em seu Art. 1º, 

parágrafo único: 
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Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços 

comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

 

Pela leitura retro apresentada, constatamos que o objeto do processo em 

análise pode ser classificado como “comum”, tendo em vista que não se trata de objeto 

de maior complexidade e que não possui nenhuma especificidade que prejudique a 

elaboração da proposta. 

Isto posto, entendemos pela vantajosidade, para o Município de Brasil Novo 

em efetuar a licitação dentro da modalidade informada acima. 

Não obstante, o Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio deve observar, durante 

a condução do certame, o cumprimento das determinações dispostas na Lei nº 

10.520/02 e, suplementarmente, na Lei nº 8.666/93, sob pena de invalidade dos atos 

praticados em desacordo com o referido diploma legal. 

Destacamos, por derradeiro, com esteio no objeto a ser licitado, a necessidade 

de se observar a determinação legal quanto à publicidade dos atos deste certame, 

observando-se os prazos cabíveis.  

 

3. Da análise de Recurso Administrativo: 

 

Constata-se que foi oposto Recurso Administrativo pela Empresa JORGE 

HENRIQUE SANTOS DE SOUSA – EPP, requerendo reconsideração da decisão do 

Pregoeiro que declarou empresa vencedora, abrindo questionamento sobre a 

capacidade técnica da mesma, sendo aceito referido recurso e aberto prazo para 

contrarrazões. 
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A Empresa RC SILVA DE SOUZA, quedou-se inerte, não apresentando 

contrarrazões, no entanto, apresentou termo de desistência de itens, demonstrando 

dessa forma desistência de forma definitiva de itens listados. 

 

          Deste modo, esta Assessoria Jurídica entende por não adentrar ao mérito, uma 

vez que houve aceite por parte da empresa incialmente vencedora.  

 

4. Da conclusão: 

 

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela 

regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, e da 

minuta do Instrumento Convocatório e seus anexos, não existindo óbice para o 

prosseguimento do certame.  

 

Desta feita, em conformidade com os interesses da Administração Pública e 

nos termos da legislação vigente, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela 

desclassificação dos itens cujo desconto acima de 60% tenha sido apresentado pela 

empresa RC SILVA DE SOUZA, uma vez que a mesma renunciou aos itens. Que seja 

convocada a segunda colocada para negociação dos referidos itens.  

. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Brasil Novo - Pará, 02 de março de 2023. 
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TERMO DE DECISÃO DE RECURSO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023-PE 

 

OBJETO: aquisição de material de expediente para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
  Transcorida a fase de lances e habilitação a empresa JORGE HENRIQUE SANTOS DE 

SOUSA interpôs recurso contra os descontos ofertados pela empresa R C SILVA DE SOUSA 

exatamente aos que suopreraram 60% de desconto.   

 

  Na fase recursal a empresa JORGE HENRIQUE SANTOS DE SOUSA apresentou sua 

peça recursal, dentro do prazo estabelecido a empresa R C SILVA DE SOUSA apresentou 

desistência dos itens hora questionados.  

  As peças foram submetidas para análise da assessoria Jurídica que entendeu que pela 

desistência da empresa R C SILVA DE SOUSA nã há mérito a ser analisado. Razaão pela 

qual julgas-e pela desistência da primeira colocada, e consequentenmente convocando a 

segunda colocada. 

 
Submeto Autoridade Competente para sua análise e manifestação final. 

 
Brasil Novo/PA, 03 de março de 2023. 
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TERMO DE DECISÃO DE RECURSO AUTORIDADE SUPERIOR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023-PE 

 

OBJETO: aquisição de material de expediente para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

  Transcorida a fase de lances e habilitação a empresa JORGE HENRIQUE SANTOS DE 

SOUSA interpôs recurso contra os descontos ofertados pela empresa R C SILVA DE SOUSA exatamente aos que 

suopreraram 60% de desconto.   

 

  Na fase recursal a empresa JORGE HENRIQUE SANTOS DE SOUSA apresentou sua 

peça recursal, dentro do prazo estabelecido a empresa R C SILVA DE SOUSA apresentou desistência dos itens 

questionados.  

  As peças foram submetidas para análise da assessoria Jurídica que entendeu que pela 

desistência da empresa R C SILVA DE SOUSA nã há mérito a ser analisado. Entenedeu o Pregoeiro pela 

convocação da segunda colocada. 

 

Ante o exposto, entendo que com a desistência da empresa R C SILVA DE SOUSA , não 

há o que ser analisado, sendo correto a desclassificação nos itens que superaram 60%, uma vez que a própria 

empresa manifestiu desistenciam e convocação da segunda colocada para as devida negociação.. 

 

Brasil Novo/PA, 06 de março de 2023 
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